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PROCESSO N° SC/9945/2022 -  INEX. N° 07/2022 -  CONTRATO N° 93/2022
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Ubatuba, 13 de setembro de 2023

Assunto: Parceria entre a Prefeitura Municipal de Ubatuba e a Fundaçâo Prô-Tamar. Anâlise do 
Termo Aditivo n° 02.

Relatôrio

Vem a esta Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos para parecer acerca da Minuta do Termo 
Aditivo n° 02 ao Contrato n° 93/2022, para concessâo do reajuste de 19,90% no importe de R$ 9.963,38 
(nove mil, novecentos e sessenta e très reais e trinta e oito centavos), passando o valor global de R$ 
50.054,90 (cinquenta mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos) para R$ 60.018,28 (sessenta mil, 
dezoito reais e vinte e oito centavos), e prorrogaçâo de prazo em 6 (seis) meses, passando a vigência 
de 19/09/2023 a 18/03/2024.

A nâlise

O Secretârio Municipal de Educaçâo -  Sr. Arnaldo da Silva Alves em sua justificativa, fl. 244, 
argumenta ser necessârio a prorrogaçâo pelo prazo apresentado, em decorrência ao fim do présente 
termo.

Ainda, observa-se o pedido de reajuste às fls.244 no importe de R$ 9.963,38 (nove mil, 
novecentos e sessenta e très reais e trinta e oito centavos). Assim, considerando a aprovaçâo do 
Conselho Municipal de Educaçâo as fis. 243, face a necessidade da parceria para o municipio nâo 
encontro ôbice face a concessâo.

No que tange à minuta do Termo Aditivo, em anâlise eminentemente juridica, esta encontra-se 
adequada, atendendo aos ditames da Lei 8.666/93.

Desse modo, compulsando os autos e analisando estritamente a minuta apresentada, de forma 
técnica, s.m.j., nâo vislumbro impedimentos legais, onde a mesma encontra-se formalmente correta,
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